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Artigo 30 . As despesas d e sta l ei correrão; c ont a da s do t açõeA própria. I

do orça~ent o v i s ente, 8uplem~ntada8 se ne c e s Rá r lo.

Art igo 40 . Es ta l ei nentrará em vigor na data d e

as di s po s ições em c on t r á r i o .

LEI NO 2.820 DE 27 DE MAIO DE 1,997

AUTORIZA O MUNIClpIO UE AGUDOS
Ã CELEBRlR COSVtN IO COM A SE_
CRETARI A DE ESTADO DE AGRICUL
TURA E ABASTECIMENTO , OBJETI _
VANDO A IMPLANT.çlo UO PROGRA_
MA "HElJfOIt CAMINHO", E DI OU_
TRA.S PHOVIOlNCUS.

Artigo 20 . O instrumento q ue formalizar o pre s ent e Con v; n io estabe l ecer á

8 S obri ga ções e de~a i 8 caracterl st i c a s da c o ope ra ção a s e r fiL

. ada e n t re 0 6 part l c i pca .

Jost 4 "'0 :'150 8.1R0084 COND I , Pr-e re í t o Muni cipal de "gudos , Es tado de são
Paulo, n o uso de 8ua s atribuições legais, faz s aber que a Câmara Munte i 
paI ap r ovo u c e l e s a nc i o na e promulga a seguinte lei:

Art igo }o. F ica o Mun i c l pi o d e ~gUd08 aut orizado 8 ce l e b r a r con v; nio coa '

a Secretaria de Estad o de Agr icultura e Abast ecI.ento, obj eti

ve n de a i.plantação do PROGRlMj, "MELHOR CJ.MI NUO" , inst ituldo '

pelo Decreto Estadual nO 41.721 de 17 de a br i l de 1997.

e.I.e.
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• DECRETO N,' 41.721 , DE17DEABRil DE 1991
Irmuui o Pro~ama "Mt!hor Caminha" t Cllabdl'Ct dá f lllttl
para ltlo:] u((l•.ç40

MARIO COVAS. Go.... ernidor do Estado dr Slo Paulo. no uso dr suas
Itribuiçõtl Ir l i lS.

0.,,",
A/tlgo I.· . Fie l mstituldc o Procrima "Melhor C,minho" obJetl v~ndo:

I . conserva iS utradoU rUf il is de form l ii preservar os recursos
nlturlis. especialmente ii al uI r o solo. prevenindor conl/olindo ii «esrc
e. nmuttmearnente. uti mullndo I IdoçJo dr platicllS conservilcionims
pelos agricul toru:,

II . IUl ntir 105 produtores rUI.is o tn nspolle seguro dos insumos e
ufm agricotas. utimul,ndo ii produçJo:

Hl . reduzir o custo de conStfVlçJo das esn adas IU'ill! r . 10ngl r SU1
vld1 útil. 1H lm como redUZir ocuste de transportes dos lnsumcs e
plodutos allricolis:

IV . tr1n~ feril tecnololl;a e capacitai as administrações municipalI para
a conserv1çlo de e~tladn fural~ .

ArtlllO 2.· . O Prollrama "Melhof Caminho " s er ~ coordenildo e
executado pela Semufi a de Allncultura e Abastecimento . a qual podtr ~

~Illu· se com outrcs Órlllos publicos estaduij1 e Prefeitueas Mun i c ipa i ~

~a a consecuçJo dos obJetivos deste decrete.
Pari llr1fo umce • Caberi i Companhia de Desenvolvimento Agricola

de Slo Piulo • CODASP. mediante ceeeues pifi a pru taçlo de serviços i
Secretaria de AllricultUfi e AblStecimento. instrumentalizar a execução do
PrOllrami "Melhor Caminho". '

ArtillO ) .e . O seeretino de Allficultura e Abastecimento fica autonZido
a celebrar ccnvênics. sellundo modelo anuo, e termo s ad itivo~ qu e se
fizerem necessános ilO i jUste dos Planosde Tril bil lho e re5pectivo valor. bem ·

' como i prorrop çi o do prazo de villtnci1 com 01 MUrMc ipios do Estado de
Sio Paulo. pifi elCtcuçlo do P10llrama · Melhol Caminho· , obseN'ildn as
normas uubtlecldlS no DtCreto n.· 40.122.de 20 de março de 1996.

Pirállra fo único· 01 mun icipio s in ter e l u dos n1 celebr1çio do
convtnio de que tuta e:ite u tillO deveri o. previimente. instituir progrilmil
de conseN'açi o de est fadas ,ur1is em nivel municipal.

Artigo 4.· . As d e~ puil1 decorlentu dil u ecuçlo do presente decreto
un~lulo as dotações orçi ment.lriu pr6priu dil Secretilfi il de Allriculturil e
AbasteCimento, ~uplementildas, senecesdfio. na lorm1 di lei

Artillo t· . O Secretirio de Allficultura e Abastecimento i dotilri IS

medidas complementares necusária i O du envolvimento do Prollfama ora
instlluido.

Artigo 6' . Este deCltto enln rl em villor na dau de sua publicaçio
Pillicio dos Bilndeuantu. 11 de abnl de 1991

•
~~AR iO COVAS
FrGf\(l l c'Q C'G~:a1\O NtW
Secreli rio de Agllcultufi e Abastecimento
\t '.Jll('1Ftldman .
Secretário·Chefe da Cua Civil
Anto niu Ang'lnw
Swel.lflo do Coverno e Gutlo Estratéglcil
Publicado na SecreUfia de Estado do Governo e Gutio Eur1teglc1. ilOS

11 de abrtl dt 1991.

Termo de Con~tOIO q w ~ enrrt 11 celt bram O Ellado dt Sll(l
Pawlo , <lrra(~1 J.l StCTt t.:lru di .",zn("llUl'a e Ablu~clll" nlll c "
M~njcipio di , ubjt uw nda
<l lmpfo.n~lW dt.; Programa "MdhlltC<lmmlto"

AOI d,u do mts dc do 100 ee . o
hudo d~ Slo Plulo. Ilr,ves da S~cr~l~", de A~nc ull ur l e AbllltClm~nlo. com I~de
nl Av. MliU~1 SltflM . 3.900. Slo Plulo, SP. doravaole den(lmioldl SEC RETARI A.
neste ue f~prenntlda porleu Titular

· R.C . devidlmcnre aUIOfin do. nos
wm(ls do Dtcrtto n.· ~ 1 . 12 ' . de 11 d~ .bfil de 1991. e o MUOlClpiOee

· f~ prnrnlldo ptlo Prrle'lo Munlclp.1
· R.G. . comlede . devld. mente ~u ! oriudo een le,

Munic,p.1 n" .de d~ de . d(lrlvlnte
denomlnldo MUNIC!P10 . rn olvem cclebrar I pruenle Convfnio plr l 01 linl e
med Linte U (ond,ç6t1 e cli usulu It(Ulntu:

ClAusuLÁ PRIMEIRA
OoObJlto
O pruenre ConvtniO tem por objelo • Impllnll , l o do Procrl ml "Melhor

C.mlnho". 10il,l\lido pelo~c'ero n." . de de de 1997.

Plrtcllfo unlCO.Inler a o prn enle ConvtnlO o PI,no d ~ Tr~bllho c(lnmnt~· do
AnexoI, q\lt p.odll l ser ajum do d~ com\lm I(ord(l entre os plfliclpu. 10 Ilm C(I d ~

lU' ue(uçlo. atrlvt1de t~rmol ld ,tiv as .

CLAUSULA SEGU NDA
OU Ollri,.ç6a
I· conlUMmobriclçOts di SECRETARIA:'I~l lborl r proj ~101 e~uuli v01 para COnleNlçlo dll eltfl dll M m m\ln;c,plJI,

rm (on ormrd lde (Om o PI,oo d~ Tllbllho: _ •
bl uteut, r dlletl (lU i n d or ~umen l e u obrll e lervlçol pul inenlu I

Im~IOUÇ &o elos proJtlOS tlleClluvClS. conformt o PI~no d~ Tr.b~lho. pod.t!\ÓCl ~lnl1l .
SOhCIW a colaborlçlo de OUt/01 6rCl01 publiCai;

c) su pervi l ion ~r e fl1(.lin r I e ' ~C\lçl o du (lbrll e leNiçol, I!'lc!u live M que
diz ru pt ito i SUl qualidlde:

d) plUt.1a . ue noria lt cni(il neculi riJ 10 t.lUHIClpIO:
tI el. borar normu e procedrment01 optrloonlll autin .do5 i ptrfeltl Utcu<; .Io

dUle Convtnio:
11· cooltituem (lbrl&lç6t1do MUN IClpIO,
. ) perm,li' i SE CRETARIA . u eC\lçl(l dOI rllb. lhol nu t1uldu rur1rl1ob 10,11

jUfi~diç lo:

b) colabollrlr (om I ,mplanu , lo ao prOC rlml . lom ec ~ndo 1\1bsldios lecnicol c
inl(lrmn ivos !Obre II ~III (ondiç6u e nf(Ull(j~an 10Cl" :

c) rupon llbilinr·s e Ptll mlnuttnçl o P01t~IIOf I IUU Uptnll S, dll n l1ldn .
bem ((Imo dll abril e uNitOI txee\llados;

d) lornew . Iajlmenta pari I tquipe ttentc, de1il nid. >'tI . SfCAE TARIA;
e) C\lmp.i, as normn lecnlcas e dlfttrlIlI opu l(ion ." . u pedidas pell

S{CRETARiA.

CLAUSU LA TERCEIAA
0 01 heu"," I 40 V,lo r
O vllord(lprnenle Coov!nI(I e d~ RS

I. (lnenndo II
duptlu. II d(ltl . 6u orç.m enllflil proprlll de c. d. p"Uc lpe. na Hlu rnre
tooformidld t:

I · i SECA ETARI A o monunte d~ RS

li.o t.l UNIClpIO: o monU~te df RS \ );, ,.
CLAUSU LA QUARTA \
O. Ol nÍlrld• • di " udd o
O p,U tnle ConvtniO poderj llr denunclldo por dninttrn u conunlu .1 ou

wn.lll efll i qul!qUtr tempo. medilnr~ comuniUcJo t1Cfltl com Inlecedinci. minlml
dt 00 (UIUOli ) d,n . bem COmO rue,ndldo por ducwmprr mento dll obnl aç6u
IIlUm,\hl ou pOI infn çlo lel lk

CLA US ULA QUI NTA
o. Vlr t nd l
O prll Ode "'I~nc ll doprnente Convfolot df I (um) . 1"IO ~ canllr di dita dr I...

IIMalulI pl()f'O'I.lvel. lUlvtSde Itfmo Id,tlVO, lt! o liml l ~ mb:,mo de l (crnC(lj lnol.
ClAUSU LA SfXTA
00 ' Of.
t'tl f ltolo o f(lro di Cidlde de 510 PI\llo plrl dlfiml! u du.,;au aecol'!'Cotu ai

fH cuçla do prelfnte Convin io. «(1m r~ nÍl nc i. eoprUII d~ qU llqucr oulro. por mlll
pllvl'ell'''Soque Itll .

E , ar rl'. r~m d~ IC(lrdo. 01 parliClptllll lnlm o prUfnte Convtnio em2 (duu)
., .. d. _(••r I_or e forma . n~ prueoça dn tutemunhll. plfI um lO e(uo de direIto

>E C~1 TA llJO DE AGRIC UlTURA EA8ASnCI~(NTO

'~U EITO ~UN ICIPAl
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